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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 122/2018[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1931, 18 out. 2018, p. 23-27.
Altera: Instrução de Serviço n. 21, de 8 de junho de 2011.
Alterada: Instrução de Serviço n. 156, de 17 de novembro de 2022.
] 

COMPILADO
Dispõe sobre as rotinas administrativas aplicáveis à gestão de bens móveis permanentes e de almoxarifado do patrimônio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, com base nos arts. 16, XXXIII e XXXIV, e 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 598765/2018,
RESOLVE
[bookmark: _Toc525721503]CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Instrução de Serviço dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão de bens móveis permanentes e de almoxarifado do patrimônio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR.
Art. 2º Para fins desta Instrução de Serviço considera-se:
I - Alienação: operação de transferência do direito de propriedade do bem, mediante venda, permuta ou doação;
II - Área de Contabilidade: área do TCE-PR responsável pela realização dos registros contábeis e pelo levantamento das demonstrações contábeis do órgão;
III - Área de Infraestrutura: área do TCE-PR responsável pela engenharia e pela infraestrutura interna do órgão;
IV - Área de Patrimônio: área do TCE-PR responsável pelo registro de ingresso, controle geral e baixa de bens de natureza permanente e de almoxarifado;
V - Área de Tecnologia da Informação: área responsável por gerir a Tecnologia da Informação do TCE-PR;
VI - Bem móvel: bem suscetível de movimento próprio ou de remoção por força alheia, o qual pode ser classificado em bem de consumo ou bem permanente;
VII - Comissão de Procedimentos Patrimoniais - COPPA: comissão composta por, no mínimo, 3 (três) servidores e responsável por praticar determinados atos relacionados ao patrimônio do TCE-PR;
VIII - Desfazimento: é a perda da propriedade de bem móvel por alienação, renúncia ou abandono por inutilização e destinação ou disposição final ambientalmente adequada;
IX - Extravio de Bem: desaparecimento de bem ocorrido de forma voluntária ou involuntária, como furto, roubo ou sumiço;
X - Levantamento Físico: procedimento administrativo que certifica a existência de um bem em um endereço individual do TCE-PR;
XI - Política Contábil e Patrimonial: são os princípios, as bases, as convenções, as regras e as práticas específicas aplicados pela entidade no tratamento do patrimônio e na elaboração e na apresentação de demonstrações contábeis;
XII - Serviço de Inventário: servidor ou comissão de servidores responsável pela realização do inventário de bens e no desempenho desta função;
XIII - Tombamento: consiste na formalização da inclusão de um bem no acervo da TCE-PR, efetivando-se com a atribuição de um número de tombamento, com a marcação física e com o cadastramento dos dados no Sistema de Controle Patrimonial.
[bookmark: _Toc525721504]CAPÍTULO II
DO INGRESSO E DA INCORPORAÇÃO
[bookmark: _Toc525721505][bookmark: _Hlk498604218]Seção I
Do Ingresso
Art. 3º O ingresso de bens no patrimônio do TCE-PR ocorre mediante compra, doação, cessão, transferência, permuta, produção interna ou outro meio admitido por direito.
Art. 4º O recebimento de bens móveis permanentes e de consumo, salvo na existência de fiscal de contrato, gestor de contrato ou comissão de recebimento relacionados, compete à Área de Patrimônio, que os recepcionará em sua unidade ou em outro local previamente designado e sob sua supervisão.
§ 1º Os livros doados ao acervo do TCE-PR serão recebidos pela Biblioteca. 
§ 2º Compete à Comissão de Procedimentos Patrimoniais receber os bens objetos de doação ou permuta, quando não houver designação específica para tal ato.
Art. 5º No momento do recebimento o bem deve estar acompanhado:
I - no caso de compra, de Nota Fiscal ou documento equivalente; ou
II - nos demais casos, pelo termo ou outro documento comprobatório que oriente o registro do bem no sistema informatizado de controle patrimonial.
[bookmark: _Toc525721506]Seção II
Da Incorporação e do Registro Patrimonial
Art. 6º O registro da incorporação far-se-á mediante cadastro no sistema informatizado de controle patrimonial, de forma analítica, e lançamento contábil, de forma sintética.
§ 1º O registro deverá ser anterior à distribuição e à colocação para uso do bem.
§ 2º O fiscal de contrato, quando houver, deverá certificar-se do cumprimento deste artigo.
Art. 7º A classificação orçamentária, o controle patrimonial e o reconhecimento do ativo seguem critérios distintos, devendo serem apreciados individualmente:
§ 1º A classificação orçamentária obedecerá aos parâmetros de distinção entre material permanente e de consumo.
§ 2º O controle patrimonial obedecerá ao princípio da racionalização do processo administrativo.
§ 3º No reconhecimento do ativo, obedecidas as normas de contabilidade pública, devem-se considerar os bens e direitos que possam geram benefícios econômicos ou potencial de serviço. 
Art. 8º O bem deve ser registrado pelo seu custo, compreendendo principalmente:
I - seu preço de compra, acrescido de impostos de importação e tributos não recuperáveis sobre a compra, após deduzidos os descontos comerciais e abatimentos; 
II - quaisquer custos diretamente atribuíveis, conforme normatização contábil, para colocar o ativo no local e condições necessárias para ele ser capaz de funcionar da forma pretendida pela administração; e
III - gastos posteriores com possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros, exceto aqueles relacionados à manutenção usual do bem.
Parágrafo único. Quando o bem é adquirido por meio de transação sem contraprestação, como no caso da doação, seu custo deve ser mensurado pelo valor justo – na data da aquisição – especificado no Termo da operação ou atribuído com base em procedimento técnico, salvo na existência de designação específica para tal ato, pela:
I - Biblioteca do TCE-PR, no caso de acervo bibliográfico; ou
II - Comissão de Procedimentos Patrimoniais do TCE-PR, em relação aos demais bens.
Art. 9º O tombamento dos bens permanentes contemplará o cadastro, o emplaquetamento e a emissão do Termo de Incorporação e será realizado pela Área de Patrimônio no momento do ingresso do bem.
§ 1º Os bens permanentes cujo custo de controle seja superior aos benefícios esperados, assim definidos na política patrimonial do TCE-PR, podem ser dispensados do tombamento, no entanto devem ser controlados de forma simplificada.
§ 2º Os bens do acervo bibliográfico serão registrados e controlados por meio de sistema informatizado específico, dispensando-se o seu tombamento no sistema patrimonial geral.
Art. 10. A plaqueta deverá ser afixada em local perfeitamente visível, sem sobreposição de informações contidas nas etiquetas de fábrica, com número de série e afins, e de forma que se evitem áreas que possam acelerar a sua deterioração.
§ 1º Não haverá mais de uma plaqueta por bem, salvo exceção autorizada pela Área de Patrimônio.
§ 2º Identificada a impossibilidade ou inviabilidade de se afixar a plaqueta em razão do tamanho ou da estrutura física do bem, a identificação poderá ser realizada mediante gravação, pintura, entalhe ou outros meios que se mostrem convenientes.
§ 3º Identificado o extravio de plaqueta, a Área de Patrimônio deverá providenciar a sua substituição, mantendo inalterada a numeração de tombamento.
Art. 11. A contabilidade adequará seus registros em razão do controle analítico exercido pela Área de Patrimônio.
Parágrafo único. A Área de Patrimônio e a Biblioteca do TCE-PR deverão enviar mensalmente à Área de Contabilidade relatório contendo a depreciação do período e a variação nos saldos dos bens, na ausência de integração entre os sistemas patrimonial e contábil.
[bookmark: _Toc525721507]CAPÍTULO III
DO CONTROLE PATRIMONIAL
[bookmark: _Toc525721508]Seção I
Da Responsabilidade pelo Uso, Guarda e Conservação
Art. 12. É de responsabilidade de todo aquele que utilize, guarde, gerencie ou administre bem patrimonial, especialmente do gestor em relação aos bens alocados na unidade de sua responsabilidade:
I - zelar pela guarda, segurança e conservação;
II - mantê-los devidamente identificados;
III - comunicar à Área de Patrimônio qualquer avaria, extravio, sinistro ou dano de qualquer bem patrimonial sob sua responsabilidade, apresentando – quando for ocaso – cópia do Boletim de Ocorrência fornecido pela autoridade policial, sob pena de responsabilidade administrativa;
IV - aceitar a carga patrimonial dos bens de que é usuário ou gestor, mediante aceite em sistema informatizado de controle patrimonial e assinatura aposta em Termo de Responsabilidade;
V - informar à Área de Patrimônio a relação de bens permanentes obsoletos, ociosos, irrecuperáveis ou subutilizados, para que sejam tomadas as providências cabíveis.
Art. 13. A atribuição de responsabilidade se dará com a entrega do bem ao servidor, mediante a assinatura do Termo de Responsabilidade.
§ 1º Todo gestor deve solicitar à Área de Patrimônio a lavratura do Termo de Responsabilidade dos bens que serão mantidos sob sua guarda, quando do início de suas atividades na unidade para a qual foi designado, e a descarga patrimonial do Termo assumido, quando dispensado das atribuições.
§ 2° A condição de responsável constitui prova de uso e conservação do bem.
§ 3º Fica sob a responsabilidade da Área de Patrimônio a guarda, o controle, a movimentação e a conservação dos bens permanentes localizados nas dependências desativadas do Tribunal de Contas.
§ 4º O controle de acesso às áreas destinadas ao depósito/estoque dos bens móveis permanentes e das áreas desativadas referidas no parágrafo anterior será exclusivo do setor de patrimônio, que manterá sob sua guarda exclusiva cópia das chaves de acesso às citadas dependências.
Art. 14. São deveres de todos os servidores do Tribunal:
I - dedicar cuidado aos bens do acervo patrimonial do Tribunal, bem como ligar, operar e desligar equipamentos conforme as recomendações e especificações de seu fabricante ou das unidades competentes;
II - utilizar adequadamente os equipamentos e materiais;
III - adotar e propor, ao gestor da unidade, providências que preservem a segurança e a conservação dos bens móveis existentes em sua unidade;
IV - comunicar, o mais breve possível, à chefia imediata, e esta à Área de Patrimônio a ocorrência de qualquer irregularidade envolvendo bem móvel do Tribunal.
Art. 15. Todo servidor poderá ser chamado à responsabilidade pelo dano que, dolosa ou culposamente, causar a qualquer bem que esteja ou não sob sua guarda.
[bookmark: _Toc525721509]Seção II
Da Transferência
Art. 16. A transferência consiste na modalidade de movimentação de bem, com troca de responsabilidade, de uma Unidade Administrativa para outra, integrantes do TCE-PR.
Art. 17. A transferência deverá ser registrada no sistema informatizado patrimonial, com a devida troca de responsabilidade, seguida da emissão e assinatura do Termo de Movimentação de Bem Móvel.
§ 1º A transferência via sistema deverá ser efetuada conjuntamente com a movimentação física do bem.
§ 2º O responsável pelo recebimento via sistema da carga patrimonial deverá realizá-lo em até 5 (cinco) dias úteis, caso em que, ultrapassado esse prazo, a Área de Patrimônio diligenciará a respeito com as unidades envolvidas, podendo informar a Diretoria-Geral para que sejam tomadas as devidas providências, após realizadas as tentativas de regularização da pendência entre as áreas envolvidas.
§ 3º A Área de Infraestrutura deverá certificar-se do registro desta transferência quando movimentar bens entre as unidades.
Art. 18. O responsável pela carga patrimonial que permitir a retirada de bens sob sua guarda sem observância do disposto no art. 17, responderá no caso de qualquer irregularidade com o bem.
Parágrafo único. Considera-se irregularidade toda ocorrência que resulte em prejuízo ao Tribunal, relativamente a bens de sua propriedade, percebidas por qualquer servidor em desempenho do trabalho ou resultante de levantamentos em inventários.
Art. 19. A transferência da carga patrimonial, sem movimentação física, em decorrência da mudança de titularidade do gestor da unidade, deverá ser precedida de levantamento patrimonial a ser realizado pela Área de Patrimônio e assinatura de Termo de Responsabilidade.
Parágrafo único. Os servidores responsáveis por bens, quando de sua vacância ou troca de setor ficam obrigados a prestar contas dos bens sob sua guarda à Área de Patrimônio, sob pena de responder administrativamente no caso de qualquer irregularidade com o bem.
Art. 20. A saída de bem permanente do TCE-PR de suas dependências deverá ser precedida de autorização da área responsável pelo controle do bem, exceto em relação a bens portáteis e com carga pessoal carregados a serviço do Tribunal de Contas.
[bookmark: _Toc525721510]Seção III
Dos Bens Particulares
Art. 21. A entrada, saída e permanência de bens particulares no Tribunal dar-se-á mediante autorização concedida pela Área de Patrimônio.
§ 1º A saída do bem particular depende da apresentação do documento que autorizou a entrada.
§ 2º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os bens portáteis, tais como: notebook, tablet, celular, câmera fotográfica, GPS, dentre outros.
[bookmark: _Toc525721511]Seção IV
Do Inventário
Art. 22. Inventário é o procedimento administrativo realizado por meio de levantamentos físicos, in loco, que consiste no arrolamento físico-financeiro de todos os bens existentes:
I - no estoque de Almoxarifado;
II - no acervo bibliográfico da biblioteca do TCE;
III - em unidade específica do TCE; ou
IV - em todo o Tribunal de Contas.
[bookmark: _Toc58751570]Art. 23. Um inventário tem como objetivos:
I - verificar a exatidão dos registros de controle patrimonial, mediante a realização de levantamentos físicos no TCE-PR;
II - verificar a adequação entre os registros do Sistema de Controle Patrimonial e os do Sistema de Administração Financeira;
III - verificar se o bem está ocioso ou se apresenta qualquer avaria que o inutilize ou revele necessidade de manutenção preventiva e/ou corretiva, ensejando seu recolhimento ao depósito do Patrimônio;
IV - fornecer subsídios para a avaliação e controle gerencial de materiais permanentes;
V - fornecer informações a órgãos fiscalizadores e compor tomada de contas do Tribunal.
[bookmark: _Toc58751571]Art. 24. Os tipos de inventário são:
I - periódico: destinado a comprovar a existência física e o valor dos bens patrimoniais pertencentes a cada unidade administrativa, a ser realizado de forma periódica, e nos termos exigidos pelo referido art. 96 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
II - de transferência: realizado quando da mudança de dirigente ou responsável de uma determinada unidade administrativa; e
III - de verificação: realizado a qualquer tempo, com o objetivo de verificar qualquer bem ou conjunto de bens, por iniciativa da Área de Patrimônio ou a pedido da Diretoria Geral, da Presidência ou de qualquer detentor de carga ou responsável.
§ 1º a periodicidade para os inventários de que trata o inciso I será definida na portaria citada no art. 41.
§ 2º O inventário periódico dos bens móveis permanentes registrados, exceto os do acervo bibliográfico, deverá ser realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores.
§ 3º Ao final de cada inventário, o serviço de inventário encaminhará relatório de suas atividades à Diretoria-Geral, que conterá a situação dos bens encontrada, as divergências apuradas e as recomendações e providências a serem tomadas pela Área de Patrimônio e pela Administração.
Art. 25. Compete à comissão de Procedimentos Patrimoniais realizar o inventário periódico dos bens móveis permanentes do Tribunal, exceto os do acervo bibliográfico, ou propor a designação específica, por portaria, de comissão para executar essa atividade. 
Parágrafo único. Os demais inventários serão realizados pela Área de Patrimônio ou por designação específica em portaria, que conterá o(s) servidor(es) designado(s), o tipo de inventário a ser realizado, o período relacionado e o prazo para a realização dos trabalhos.
Art. 26. As unidades deverão ser comunicadas previamente da realização do inventário.
Art. 27. O serviço de inventário, no desempenho de suas funções, é competente para:
I - identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens inventariados e suas necessidades de manutenção e reparo;
II - classificar os bens passíveis de disponibilidade de uso em ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável, discriminando em relatório os suscetíveis de desfazimento;
III - relacionar e identificar os bens tombados não localizados e os bens que se encontrem sem número de tombamento, sem o código de barras, sem plaqueta metálica ou outro tipo de etiqueta que comporte o número de patrimônio ou sem o devido registro patrimonial para as providências cabíveis da Área de Patrimônio;
IV - requisitar servidores, documentos, máquinas, equipamentos, transporte, materiais e o que for necessário para o cumprimento das tarefas do Serviço de Inventário;
V - solicitar o livre acesso, em qualquer recinto, para efetuar levantamento e vistoria de bens;
VI - solicitar o acompanhamento e a assinatura do responsável pela unidade na qual estiver sendo inventariada ou por alguém indicado por ele;
VII - reportar à Diretoria-Geral quaisquer suspeitas de irregularidade encontradas no desempenho de suas funções; e
VIII - realizar outras atividades correlatas.
Parágrafo único. Os membros do serviço de inventário possuem livre acesso a qualquer recinto do TCE-PR para efetuar o levantamento e a vistoria de bens.
Art. 28. Durante a realização do inventário, fica vedada qualquer movimentação física de bens localizados nas unidades abrangidas pelos trabalhos, exceto quando autorizado pela Área de Patrimônio.
Art. 29. Os bens não localizados durante o inventário devem ser baixados após confirmada essa situação através de diligências tomadas pela Área de Patrimônio com as unidades envolvidas, sem prejuízo do disposto no Inciso XVIII, art. 16, do Regimento Interno.
[bookmark: _Toc525721512]Seção V
Do Reparo dos Bens
Art. 30. Nenhum bem móvel poderá ser reparado, restaurado ou revisado sem consulta prévia quanto à validade de garantia do fornecedor ou à existência de contrato de manutenção.
§ 1º A solicitação para conserto ou manutenção de bem móvel deverá ser efetuada pelo(a):
I - fiscal ou gestor de contrato, caso haja; ou
II - caso não haja fiscal ou gestor de contrato, pelo(a):
a) Área de Tecnologia da Informação, no caso de bem móvel de TI;
b) Biblioteca do TCE-PR, no caso de acervo bibliográfico; e
c) Área de Patrimônio ou de Infraestrutura, nos demais casos.
§ 2º Na eventualidade de ser acionada a garantia legal ou contratual para substituição de bem móvel permanente em decorrência de vício, a Área de Patrimônio providenciará a baixa patrimonial do bem avariado e fará um novo registro de tombamento do bem substituto.
[bookmark: _Toc525721513]CAPÍTULO IV
DO DESFAZIMENTO E DA BAIXA PATRIMONIAL
[bookmark: _Toc525721514]Seção I
Do Desfazimento
Art. 31. Os bens móveis inservíveis cujo reaproveitamento seja considerado inconveniente ou inoportuno serão alienados na forma do art. 522 do Regimento Interno, observadas as normas em vigor, indispensável a avaliação prévia.
Art. 32. Para que seja considerado inservível, o bem será classificado como:
I - ocioso: bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas não é aproveitado;
II - recuperável: bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua recuperação;
III - antieconômico: bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo; ou
IV - irrecuperável: bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda de suas características ou em razão de ser o seu custo de recuperação mais de cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a análise do seu custo e benefício demonstrar ser injustificável a sua recuperação.
Art. 33. Compete à Comissão de Procedimentos Patrimoniais declarar inservível ou desnecessário bem ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável, cuja permanência ou remanejamento no âmbito do TCE-PR seja julgado desaconselhável ou inexequível, bem como deliberar sobre a baixa de bens permanentes, propondo o modo, os critérios e a forma de desfazimento dos bens declarados inservíveis ou desnecessários.
Art. 34. A doação prevista no art. 17, caput, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação, poderá ser feita em favor de órgãos da administração direta, autárquica ou fundacional da União, de Estados ou de Municípios, assim como a entidades sem fins lucrativos, observado o art. 522 do Regimento Interno e demais normas em vigor.
§ 1º A documentação exigida observará o disposto no art. 3º do Decreto Estadual nº 4.336, de 25 de fevereiro de 2009.
§ 2º O procedimento de doação poderá ser realizado por meio de chamamento pública, na forma de edital publicado pelo TCE-PR.
§ 3º Os bens ociosos e recuperáveis poderão ser doados com preferência a órgãos e entidades da Administração Pública. 
§ 4º O extrato do Termo de Doação assinado deverá ser publicado no Diário Eletrônico do TCE-PR.
Art. 35. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da alienação do bem móvel classificado como antieconômico ou irrecuperável, ou a ausência de interessados em receber esses bens em doação, o Presidente do TCE-PR determinará sua inutilização e destinação ou disposição final ambientalmente adequada, nos termos da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.
Parágrafo único. Os resíduos perigosos serão remetidos a pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos, conforme o disposto no art. 38 da Lei Federal nº 12.305, de 2010, contratadas na forma da lei.
Art. 36. São motivos para inutilização do bem móvel, dentre outros: 
I - contaminação por agentes patológicos, sem possibilidade de recuperação por assepsia; 
II - infestação por insetos nocivos, com risco para outros materiais; 
III - natureza tóxica ou venenosa; 
IV - perigo irremovível de utilização fraudulenta por terceiros; e 
V - ausência de órgãos, entidades ou instituições interessadas em receber o bem móvel antieconômico ou irrecuperável em doação. 
Art. 37. A inutilização do bem móvel será documentada mediante Termo próprio que integrará o respectivo processo de desfazimento. 
[bookmark: _Toc525721515]Seção II
Da Baixa Patrimonial
Art. 38. A baixa patrimonial de bem é o procedimento de exclusão de um bem permanente do patrimônio do Tribunal, e pode ocorrer por quaisquer das formas a seguir:
I - desfazimento;
II - perecimento;
III - mudança de critério de classificação do bem;
IV - extravio ou sinistro;
V - substituição de bem adquirido;
VI - outros motivos devidamente justificados.
§ 1º A baixa patrimonial será documentada mediante Termo de Desincorporação. 
§ 2º A baixa de bem extraviado por roubo ou furto será instruída com Boletim de Ocorrência fornecido pela autoridade policial.
Art. 39. A baixa patrimonial de bem tombado no sistema informatizado do TCE-PR deverá ser realizada após a ocorrência do fato gerador da baixa, observados os trâmites processuais exigidos em cada caso, e autorizada da seguinte forma: 
I - pelo Presidente do TCE-PR nos casos dos incisos I e IV do art. 38;
II - pelo Diretor Geral no caso do inciso III do art. 38;
III - pelo Diretor a que corresponder a Área de Patrimônio nos demais casos. 
§ 1º Salvo disposição em contrário, a autorização para o ato de desfazimento do bem pressupõe a autorização para a respectiva baixa no sistema patrimonial.
§ 2º Após a realização da baixa, a Área de Patrimônio comunicará a Área de Contabilidade, para que proceda ao registro contábil da variação patrimonial correspondente.
§ 3º A baixa de bem do acervo bibliográfico, registrada em sistema específico, será realizada pela biblioteca do TCE-PR, após a ocorrência do fato gerador da baixa, e comunicada à Área de Contabilidade para que proceda ao registro contábil da variação patrimonial correspondente.
§ 4º O número de tombamento de um bem baixado não será reaproveitado para qualquer outro bem.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 40. O trâmite dos Procedimentos e Requerimentos Internos terá como referência os modelos de fluxos constantes dos Anexos 1 a 9 desta Instrução de Serviço.
§ 1º As necessárias inclusões, exclusões ou alterações dos Anexos podem ser feitas mediante Instrução de Serviço da Presidência, após manifestação da Diretoria-Geral, em razão de pedido motivado da unidade competente, instaurado no sistema de procedimentos administrativos, com vinculação ao número do protocolo do procedimento administrativo de edição desta Instrução de Serviço.
§ 2º A Direção-Geral do TCE-PR poderá instituir, modificar ou suprimir modelos de documentos e listas de verificação (checklists) necessários ao cumprimento desta Instrução de Serviço, os quais serão de observância obrigatória para este Tribunal, ressalvadas as peculiaridades de cada caso, e deverão estar disponíveis na intranet do TCE de forma atualizada.
Art. 41. As principais políticas patrimoniais e contábeis do TCE-PR serão disciplinadas por portaria.
Art. 42. Revogam-se os arts. 1º a 3º da Instrução de Serviço nº 21/2011.
Art. 43. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: DataAtualExtenso]Curitiba, 8 de outubro de 2018.
- assinatura digital -
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente
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ANEXO 1
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Resultado – Incorporação do Bem
	INGRESSO E INCORPORAÇÃO
(aquisição com Termo de Contrato)

	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	GESTOR DO CONTRATO
	· Receber bens
· Instaurar o Procedimento Administrativo

	2
	DA
	· Emitir Termo de Incorporação
· Incorporar os bens ao sistema patrimonial específico do TCE-PR

	3
	DF
	· Efetuar os registros contábeis dos bens incorporados

	4
	DP
	· Encerrar o Procedimento Administrativo


Observação: o recebimento de bens poderá ser efetuado por meio da comissão de recebimento, conforme disposto na Instrução de Serviço nº 119/2018.
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Resultado – Incorporação do Bem
	INGRESSO E INCORPORAÇÃO
(aquisição sem Termo de Contrato)

	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DA
	· Receber bens
· Instaurar Procedimento Administrativo
· Emitir Termo de Incorporação
· Incorporar os bens ao sistema patrimonial específico do TCE-PR

	2
	DF
	· Efetuar os registros contábeis dos bens incorporados

	3
	DP
	· Encerrar o Procedimento Administrativo


Observação: o recebimento de bens poderá ser efetuado pela Escola de Gestão Pública quando se tratar de acervo bibliográfico.
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ANEXO 3
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Resultado – Incorporação do Bem
	INGRESSO E INCORPORAÇÃO
(doação e permuta – exceto acervo bibliográfico)

	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DA
	· Instaurar Procedimento Administrativo
· Arrolar bens a receber em doação
· Elaborar Informação

	2
	GP
	· Emitir Despacho

	3
	COPPA
	· Receber bens
· Avaliar bens recebidos

	4
	DA
	· Emitir Termo de Incorporação
· Incorporar os bens ao sistema patrimonial específico do TCE-PR

	5
	DF
	· Efetuar os registros contábeis dos bens incorporados

	6
	DP
	· Encerrar o Procedimento Administrativo
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ALIENAÇÃO DE BENS
Resultado – Acórdão de aprovação - Doação do Bem
	BAIXA PATRIMONIAL - DESFAZIMENTO - ALIENAÇÃO - DOAÇÃO DIRETA

	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DA
	· Instaurar Procedimento Administrativo
· Coletar autorização da Diretoria-Geral
· Arrolar bens passíveis de doação
· Elaborar Informação

	2
	COPPA
	· Emitir declaração de inservibilidade
· Propor modo, critério e forma de desfazimento
· Emitir Ata

	3
	DP
	· Autuar processo Alienação de Bens

	4
	DA
	· Receber requerimento dos interessados
· Adotar critérios de divisão propostos pela COPPA
· Elaborar Informação

	5
	DIJUR
	· Elaborar Parecer sobre baixa e alienação

	6
	CI
	· Elaborar Informação sobre baixa e alienação

	7
	MPjTC
	· Elaborar Parecer

	8
	GP
	· Preparar Voto
· Incluir em mesa para julgamento no Pleno – art. 429, § 4º, IV, e 522, do RI. 
· Encaminhar, antes do início da sessão, aos Conselheiros, Auditores, Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal e Secretário da Sessão, breve relato do processo – art. 429, § 5º, do RI.

	9
	PLENO
	· Deliberar

	10
	GP
	· Liberar o arquivo do voto no sistema para a Secretaria do Pleno

	11
	SECRETARIA
DO
PLENO
	· Emitir Acórdão
· Conferir o Acórdão
· Coletar assinatura do Presidente
· Encaminhar Acórdão para publicação
· Certificar a publicação e o trânsito em julgado do acórdão

	12
	DA
	· Emitir Termo de Doação
· Realizar a doação
· Publicar Extrato do Termo de Doação
· Baixar bens do sistema patrimonial específico do TCE-PR

	13
	DF
	· Realizar os ajustes financeiros no sistema contábil

	14
	DP
	· Encerrar o processo no sistema


Observação: as ações desempenhadas pela Diretoria Administrativa serão efetuadas pela Escola de Gestão Pública quando se tratar de acervo bibliográfico.
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Resultado – Baixa do Bem
	BAIXA PATRIMONIAL - DESFAZIMENTO - INUTILIZAÇÃO E DESTINAÇÃO

	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DA
	· Instaurar Procedimento Administrativo
· Coletar autorização da Diretoria-Geral
· Arrolar bens passíveis de baixa
· Elaborar Informação

	2
	COPPA
	· Emitir Declaração de Inservibilidade
· Emitir Ata

	3
	GP
	· Elaborar Despacho

	4
	DA
	· Realizar a inutilização do bem
· Realizar a destinação ou disposição final ambientalmente adequada
· Emitir Termo de Desincorporação
· Baixar bens do sistema patrimonial específico do TCE-PR

	5
	DF
	· Realizar os ajustes financeiros no sistema contábil

	6
	DP
	· Encerrar o Procedimento Administrativo


Observação: a manifestação da COPPA (nº 2) é dispensada, caso os bens já tenham sido objeto de declaração de inservibilidade (como por exemplo, em doação anteriormente fracassada).
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ANEXO 6
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Resultado – Baixa do Bem
	BAIXA PATRIMONIAL – EXTRAVIO (furto ou roubo) / SINISTRO

	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	UNIDADE REQUISITANTE
	· Instaurar Procedimento Administrativo
· Coletar autorização da Diretoria-Geral
· Elaborar Informação
· Juntar Boletim de Ocorrência

	2
	DA
	· Elaborar Informação

	3
	GP
	· Elaborar Despacho

	4
	DA
	· Emitir Termo de Desincorporação
· Baixar bens do sistema patrimonial específico do TCEPR

	5
	DF
	· Realizar os ajustes financeiros no sistema contábil

	6
	DP
	· Encerrar o Procedimento Administrativo


Observação: o Presidente poderá informar ao Gabinete da Corregedoria-Geral sobre o procedimento, que poderá instaurar sindicância.
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Resultado – Inventário Concluído
	INVENTÁRIO DE ALMOXARIFADO

	NÚMERO
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	SERVIÇO DE INVENTÁRIO
(DA)
(Redação dada pela IS n. 156/2022)
	- Realizar procedimento de inventário do início ao fim, com efetivação de ajustes necessários no estoque pelo sistema (Redação dada pela IS n. 156/2022)
- Instaurar Procedimento Administrativo com Ata do Inventário Realizado (Redação dada pela IS n. 156/2022)

	2
	DA
	- Elaborar Informação sobre divergências, medidas tomadas e a serem efetuadas para melhoria/solução. (Redação dada pela IS n. 156/2022)

	3
	DG
	- Elaborar Despacho

	4
	GP
	- Elaborar Despacho

	5
	DF
(Redação dada pela IS n. 156/2022)
	- Realizar ajustes financeiros no sistema contábil (Redação dada pela IS n. 156/2022)

	6
	DA
(Redação dada pela IS n. 156/2022)
	- Tomar ciência dos despachos e medidas cabíveis, bem como solicitar encerramento (Redação dada pela IS n. 156/2022)

	7
	DP
	- Encerrar Procedimento Administrativo (Redação dada pela IS n. 156/2022)
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Resultado – Inventário Concluído
	INVENTÁRIO DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO

	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	SERVIÇO DE INVENTÁRIO
	· Realizar inventário
· Instaurar Procedimento Administrativo
· Elaborar Relatório
· Arrolar bens não localizados em inventário

	2
	EGP
	· Justificar divergências encontradas
· Elaborar Informação

	3
	DG
	· Elaborar Despacho

	4
	GP
	· Elaborar Despacho

	5
	EGP
	· Ajustar acervo bibliográfico no sistema específico

	6
	DF
	· Realizar os ajustes financeiros no sistema contábil

	7
	DP
	· Encerrar o Procedimento Administrativo
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Resultado – Inventário Concluído
	INVENTÁRIO DE BENS TOMBADOS

	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	SERVIÇO DE INVENTÁRIO
	· Realizar inventário
· Instaurar Procedimento Administrativo
· Elaborar Relatório
· Arrolar bens não localizados em inventário

	2
	DA
	· Diligenciar a existência dos bens entre as unidades
· Elaborar Informação

	3
	DG
	· Elaborar Despacho

	4
	GP
	· Elaborar Despacho

	5
	DA
	· Emitir Termo de Desincorporação dos bens não localizados
· Baixar bens não localizados do sistema patrimonial específico do TCE-PR

	6
	DF
	· Realizar os ajustes financeiros no sistema contábil

	7
	DP
	· Encerrar o Procedimento Administrativo


Observação: o Presidente poderá informar Gabinete da Corregedoria-Geral sobre o procedimento, que poderá instaurar sindicância. 
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ANEXO 10
SIGLAS
	SIGLAS
	DESCRIÇÃO

	GP
	· Gabinete da Presidência

	DA
	· Diretoria Administrativa

	DF
	· Diretoria de Finanças

	DG
	· Diretoria-Geral

	DP
	· Diretoria de Protocolo

	EGP
	· Escola de Gestão Pública

	COPPA
	· Comissão de Procedimentos Patrimoniais

	CI
	· Controladoria Interna

	MPjTC
	· Ministério Público junto ao Tribunal
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